
5. É compatível com o artigo 13.o do Regulamento 2016/679 que a transportadora aérea, através do seu sítio Internet, se 
limite a remeter os passageiros para a lei de transposição nacional (in casu: Gesetz über die Verarbeitung von 
Fluggastdaten zur Umsetzung der Richtlinie (EU) 2016/681 (Fluggastdatengesetz) [Lei Sobre o Tratamento de Dados de 
Passageiros de Transporte Aéreo e que transpõe a Diretiva (UE) 2016/681, de 6 de junho de 2017, BGBl. I, p. 1484; a 
seguir FlugDaG]?

(1) Diretiva (UE) 2016/681 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativa à utilização dos dados dos registos de 
identificação dos passageiros (PNR) para efeitos de prevenção, deteção, investigação e repressão das infrações terroristas e da 
criminalidade grave (JO 2016, L 119, p. 132).

(2) Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE 
(JO 2016, L 119, p. 1).

(3) Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativa à proteção das pessoas singulares no 
que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas autoridades competentes para efeitos de prevenção, investigação, deteção ou 
repressão de infrações penais ou execução de sanções penais, e à livre circulação desses dados, e que revoga a Decisão-Quadro 
2008/977/JAI do Conselho (JO 2016, L 119, p. 89).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Finanzgericht Hamburg (Alemanha) em 7 de maio 
de 2020 — C.E. Roeper GmbH/Hauptzollamt Hamburg

(Processo C-216/20)

(2020/C 279/40)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Finanzgericht Hamburg

Partes no processo principal

Recorrente: C.E. Roeper GmbH

Recorrido: Hauptzollamt Hamburg

Questões prejudiciais

1) As notas explicativas à subposição 1521 9099 (1) da Nomenclatura Combinada (2) são aplicáveis, na medida em que 
utilizam a palavra «fundidas»?

2) Em caso de resposta negativa à primeira questão prejudicial: deve a expressão «em bruto» na aceção da subposição 
1521 9091 da Nomenclatura Combinada ser interpretada no sentido de que deve ser classificada nesta subposição a cera 
de abelhas que foi derretida no país de exportação e da qual foram extraídos mecanicamente corpos estranhos no 
decurso do processo de fundição, mas na qual ainda se observa a presença de corpos estranhos?

(1) Notas Explicativas da Nomenclatura Combinada da União Europeia (JO 2019, L 119, p. 1).
(2) Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho de 23 de julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira 

comum (JO 1987, L 256, p. 1), conforme alterado pelo Regulamento de Execução (UE) 2019/1776 da Comissão, de 9 de outubro 
de 2019, que altera o anexo I do Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta 
aduaneira comum (JO 2019, L 280, p. 1).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Ufficio del Giudice di Pace di Lanciano (Itália) em 
28 de maio de 2020 — XX/OO

(Processo C-220/20)

(2020/C 279/41)

Língua do processo: italiano

Órgão jurisdicional de reenvio

Ufficio del Giudice di Pace di Lanciano

24.8.2020 PT Jornal Oficial da União Europeia C 279/29



Partes no processo principal

Recorrente: XX

Recorrido: OO

Interveniente: WW

Questão prejudicial

Os artigos 2.o, 4.o, n.o 3, 6.o, n.o 1, e 9.o TUE, o artigo 67.o, n.os 1 e 4, 81.o e 82.o TFUE, em conjugação com os artigos 1.o, 6.o, 
20.o, 21.o, 31.o, 34.o, 45.o e 47.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, opõem-se a disposições internas, 
como os artigos 42.o, 83.o e 87.o do decreto legge n.o 18, de 17 de março de 2020, a deliberação de 31 de janeiro de 2020 
do Consiglio dei Ministri, que declarou o estado de emergência sanitária nacional por seis meses até 31 de julho de 2020, os 
artigos 14.o e 263.o do decreto legge n.o 34, de 19 de maio de 2020, que prorrogaram o estado de emergência nacional por 
Covid-19 e a paralisia da justiça civil e penal e das atividades administrativas dos órgãos jurisdicionais italianos até 
31 de janeiro de 2021, lidos em conjunto, na medida em que as referidas normas violam a independência do órgão 
jurisdicional de reenvio e o princípio do processo equitativo, bem como os direitos conexos à dignidade das pessoas, à 
liberdade e segurança, à igualdade perante a lei, à não discriminação, a condições de trabalho equitativas e justas, ao acesso 
às prestações de segurança social, à liberdade de circulação e de residência? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Verwaltungsgericht Wiesbaden (Alemanha) em 
27 de maio de 2020 — OC/Bundesrepublik Deutschland

(Processo C-222/20)

(2020/C 279/42)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Verwaltungsgericht Wiesbaden

Partes no processo principal

Autor: OC

Demandada: Bundesrepublik Deutschland

Questões prejudiciais

1. Devem os artigos 21.o e 67.o, n.o 2, TFUE ser interpretados no sentido de que se opõem a uma legislação nacional que, 
mediante a aplicação da cláusula optativa prevista no artigo 2.o, n.o 1, da Diretiva (UE) 2016/681 (1) do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativa à utilização dos dados dos registos de identificação dos 
passageiros (PNR) para efeitos de prevenção, deteção, investigação e repressão das infrações terroristas e da criminalidade 
grave (JO UE L 119, de 24 de maio de 2016, p. 132), obriga as transportadoras aéreas, também no caso de voos 
realizados no interior da União Europeia, a transferir amplos dados pessoais de todos os passageiros, sem exceção, para 
as unidades de informações de passageiros (UIP) dos Estados-Membros respetivos, que estas registam sem que exista um 
motivo específico, a não ser a reserva de um voo, e utilizam para comparação com bases de dados e padrões e 
seguidamente devem conservar [in casu: § 2, n.o 3, da Gesetz über die Verarbeitung von Fluggastdaten zur Umsetzung 
der Richtlinie [EU] 2016/681, de 6 de junho de 2017 (Lei Sobre o Tratamento de Dados Pessoais de Passageiros Aéreos e 
que transpõe a Diretiva (UE) 2016/681 [BGBl. I p. 1484], alterado pelo artigo 2.o da Lei de 6 de junho de 2017 [BGBl. I 
p. 1484]; a seguir FlugDaG)]?

2. Resulta dos artigos 7.o e 8.o da Carta dos Direitos Fundamentais que as leis nacionais que transpõem (neste caso o § 4 
Abs. 1 FlugDaG) o artigo 3.o, n.o 9, em conjugação com o anexo II da Diretiva PNR, têm de indicar taxativa e 
concretamente as normas penais pertinentes que correspondem às infrações criminais a que se refere a Diretiva PNR?

C 279/30 PT Jornal Oficial da União Europeia 24.8.2020
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